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Para garantir a qualidade dos alimentos oferecidos pelos serviços de alimentação, a Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária publicou, em 21 de outubro de 2002 e 15 de setembro de 2004, as Resoluções nº 216 

e 275, que devem ser aplicadas a todos os estabelecimentos que processam, armazenam ou distribuem 

alimentos. O objetivo do trabalho foi realizar uma verificação das condições higiênico-sanitárias de duas 

panificadoras A e B, localizadas na cidade de Marabá-Pa. Para obtenção dos resultados foi elaborado com 

base na RDC nº 216/2004 e 275/2002 um check-list composto pelos seguintes itens: edificação e 

instalações (I); equipamentos, móveis e utensílios (II); manipuladores (III); produção e transporte de 

alimentos (IV) e documentação (V) e as classificações foram realizadas de acordo com a porcentagem 

obtida em cada item analisado. Conforme os resultados verificou-se que A e B apresentaram os seguintes 

valores 74,36% e 51,35% de conformidade para o item I, 82,35% e 23,53% item II, 53,85% e 23,08% 

item III, 75% e 43,75% item IV e 60% e 0% item V, respectivamente. De acordo com os resultados a 

classificação das panificadoras analisadas variaram de bom à péssimo. Conclui-se que ambos os 

estabelecimentos apresentaram itens que não seguem os padrões preconizados pela legislação vigente, 

sendo assim, necessário a realização de cursos de capacitação aos manipuladores e reformas na estrutura 

física dos locais analisados, além disto, é fundamental que os órgãos de fiscalização atuem rigorosamente, 

e que apliquem as medidas preventivas cabíveis aos estabelecimentos que possam gerar riscos aos 

consumidores.  
Palavras-chaves: Panificadoras, Avaliação, Qualidade. 

To ensure the quality of food provided by food service, the National Health Surveillance Agency  

published on 21 October 2002 and 15 September 2004, the Resolutions No. 216 and 275, which must be 

applied to all establishments that process, store or distribute food. Given the above, the purpose of the 

study was to check the sanitary conditions of two bakeries A and B, located in the city of Maraba-Pa. The 

aim of the study was to check the sanitary conditions of two bakeries A and B, located in the city of 

Maraba-Pa. To obtain the results was based on the RDC No. 216/2004 and 275/2002 a check-list 

consisting of the following: building and facilities (I); equipment, furniture and fixtures (II); Handlers 

(III); production and transportation of foods (IV) and documentation (V) and the ratings were done 

according to the percentage obtained in each analysis item. According to the results it was found that A 

and B showed the following values 74.36% and 51.35% pursuant to item I, 82.35% and 23.53% item II, 

53.85% and 23.08 % Part III, 75% and 43.75% IR item and 60% and 0%, item V, respectively. According 

to the results of the classification of the analyzed bakeries ranged from good to bad. It is concluded that 

both establishments had items that do not follow the standards set by law, therefore, necessary to carry 

out training courses for handlers and reforms in the physical structure of the sites analyzed, in addition, it 

is essential that the supervisory bodies act strictly, and to implement preventive measures applicable to 

establishments that may generate risks to consumers. 
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1. INTRODUÇÃO  

As panificadoras são empresas que produzem e vendem pães e produtos de confeitaria. 

Difundiram-se no Brasil a partir da colonização, quando portugueses e espanhóis trouxeram 

hábitos alimentares da Europa [1]. No Brasil o consumo de pães aumentou nos últimos anos, 

inclusive com a adesão de produtos elaborados com outras matérias-primas, como a mandioca e 

milho. Atualmente o consumo per capita do brasileiro é de 32,61kg de pães/ano e tende a 

aumentar com o aumento de renda [2]. 
A panificação está entre os seis maiores segmentos industriais do país, com participação de 

36% na indústria de produtos alimentícios, sendo que cerca de 76% dos brasileiros consomem 

pães no café da manhã e 98% da população consomem outros produtos panificados [3]. 

Os principais problemas encontrados em panificadoras são as precárias condições higiênico-

sanitárias dos locais de produção, aliado ao tempo prolongado de armazenamento do trigo, bem 

como dos produtos processados [4]. Da mesma forma, as práticas inadequadas de higiene 

pessoal e de manipulação de alimentos contribuem para a contaminação destes produtos.  

A qualidade deixou de ser uma vantagem competitiva e se tornou requisito fundamental para 

a comercialização dos produtos, atraindo assim mais clientes [5]. Um dos fatores que explica 

essa situação é o surgimento de novos setores alimentícios que devem obrigatoriamente oferecer 

aos consumidores serviços e produtos de qualidade para permanecerem ativos no mercado [1]. 

A Resolução nº 216, de 15 de setembro de 2004, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

- ANVISA estabelece os procedimentos de Boas Práticas em alimentação para garantir as 

condições higiênico-sanitárias dos alimentos preparados e direcionados ao consumo. As regras 

estipuladas são voltadas aos serviços de alimentação em geral e servem para auxiliar os 

manipuladores a prepararem, armazenarem e venderem os alimentos de forma adequada, 

higiênica e segura [6]. 

Neste contexto o presente trabalho teve como objetivo verificar as condições higiênico-

sanitárias de duas panificadoras localizadas na cidade de Marabá-PA.  

 

2. MATERIAIS E MÉTODOS 

 

O trabalho foi realizado em duas panificadoras localizadas no bairro Novo horizonte da 

cidade de Marabá-PA. Os estabelecimentos foram selecionados de forma aleatória e codificados 

em (A) panificadora de médio porte e (B) pequeno porte e as avaliações foram realizadas a 

partir do desenvolvimento e aplicação de check-list composto por 90 perguntas elaboradas com 

base nas resoluções RDC nº 216/2004 [6] e 275/2002 [7]. Os quesitos avaliados foram: 

edificação e instalações (I); equipamentos, móveis e utensílios (II); manipuladores (III); 

produção e transporte de alimentos (IV) e documentação (V). As opções de respostas objetivas 

consideradas no check-list foram sim, não e nada consta. Conforme as porcentagens obtidas os 

estabelecimentos foram classificados em excelente > 91%; bom ≥ 70 - 90%; regular ≥ 50 - 69%; 

ruim ≥ 20 a 49% e péssimo < 19%. 

 

3. RESULTADOS E DISCUSSÕES  

Os resultados das condições higiênico-sanitárias das panificadoras A e B estão apresentados 

na Tabela 1.   

 
Tabela 1: Resultados obtidos após a aplicação do check-list nas panificadoras A e B  

Quesitos Panificadoras Classificações 

 A B A B 

I 74,36 % 51,35% Bom Regular 

II 82,35% 23,53% Bom Ruim 

III 53,85% 23,08% Regular Ruim 

IV 75% 43,75% Bom Ruim 

V 60% 0% Regular Péssimo 
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Os resultados mostraram que o estabelecimento A, apresentou 74,36% de conformidade para 

o item edificação e instalações (I), sendo assim classificado como bom e o estabelecimento B 

apresentou 51,35%, sendo este regular. A diferença dos resultados deve-se ao fato de B não 

possuir piso com material liso, lavável, resistente e impermeável, forros limpos, paredes em 

bom estado de conservação, portas e janelas com protetores de insetos e roedores. Além disto, 

não possuía detergente neutro disponível para a lavagem das mãos, lixeira com pedal, ambiente 

de trabalho desorganizado com riscos de contaminação cruzada e as instalações sanitárias eram 

ao lado da área de produção, sem porta e sem condições higiênicas adequadas.  

No entanto, ambos os estabelecimentos utilizavam água da rede pública e não 

acompanhavam a qualidade da mesma através de análises físico-químicas e microbiológicas. 

Vale ressaltar que apenas a panificadora A realizava tratamento preventivo contra pragas.  

Em relação ao item II, verificou-se 82,35% de conformidade para panificadora A e 23,53% 

para B. O estabelecimento B foi classificado como ruim, no item equipamentos, móveis e 

utensílios, pois os funcionários não realizavam sanitização de faças, colheres, liquidificadores, 

dentre outros. Não possuíam formas de pães em bom estado, as mesas e balcões não eram 

adequados ao processamento e não havia controle de temperatura nos sistemas de refrigeração e 

congelamento dos alimentos o que é um grande risco para a segurança alimentar. 

A temperatura de armazenamento dos alimentos perecíveis deve ser controlada, afim de, 

eliminar ou reduzir o desenvolvimento de microrganismos patogênicos e deteriorados [8]. Além 

disto, é importante que os equipamentos e utensílios que entram em contato com os alimentos 

não transmitam substâncias tóxicas, odores e sabores indesejáveis, devem ser resistentes, de 

fácil higienização e utilizados de acordo com a sua finalidade [9].  

Schimanowski; Elümke [10] verificaram que apenas 43,3% dos itens referentes a 

equipamentos, móveis e utensílios de panificadoras do município de Ijuí-RS estavam em 

conformidade com o preconizado pela legislação e Back, Oliveira e Colares [11] ao analisarem 

o mesmo item em panificadoras do Rio de Janeiro, observaram que 46% estavam em 

conformidade, sendo assim classificado como ruim.  

Os resultados referentes ao item (III), para A foi 53,85% (regular) e B 23,08% (ruim). 

Verificou-se durante a avaliação que os manipuladores de ambos estabelecimentos não usavam 

sapados fechados e de cor clara, nem máscara durante o processamento dos alimentos. Foi 

verificado também a presença de adornos e esmaltes nas unhas. Além disto, os manipuladores 

do estabelecimento B, não haviam recebido curso de capacitação em boas práticas de 

fabricação. 

Germano et al. [12] em seu estudo com padarias pertencentes a cidade de São Paulo, 

constaram irregularidades muito semelhantes às do presente estudo, tais como: uso de adornos, 

falta de proteção nos cabelos, temperaturas dos balcões de exposição fora do padrão, fluxo 

cruzado, entre outros.  

Santi et al. [13] observaram que 82% dos vendedores ambulantes de São Carlos/SP 

utilizavam adornos durante a manipulação dos alimentos e Abreu et al. [14] verificaram que 

58,33% dos manipuladores apresentavam fator de risco para contaminação durante a preparação 

de lanches pela utilização de adornos, como anéis, relógios, dentre outros. Sabe-se que os 

adornos devem ser removidos antes do processamento dos alimentos, pois podem ocasionar 

perigos de origem física e biológicos aos produtos, além de dificultarem a higienização 

adequada das mãos e comprometerem a qualidade dos alimentos e segurança dos consumidores 

[15].  

Conforme o item IV, a panificadora A apresentou 75% de conformidade nos quesitos 

analisados e a panificadora B 43,75%, sendo assim, classificadas em bom e ruim, 

respectivamente. O resultado encontrado no estabelecimento B está relacionado ao fato do 

mesmo não verificar o prazo de validade dos produtos adquiridos pelos fornecedores, não 

possuir área de armazenamento adequada, além disto, os funcionários não armazenavam 

corretamente os produtos alimentícios e de higienização corretamente. 

Em relação a documentação o estabelecimento A apresentou 60% de conformidade e o B 0% 

sendo-o classificado como péssimo, uma vez que não possuía responsável técnico, manual de 

boas práticas e nem alvará de funcionamento.  



A.R.Maciel et al., Scientia Plena 12, 069929 (2016)                                                4 

 

Deve-se ressaltar que os estabelecimentos que trabalham com alimentos devem possuir 

manual de boas práticas de acordo com as normas preconizadas pela RDC nº 216/2004 e os 

cuidados com os alimentos devem ser realizados desde o recebimento da matéria prima até a 

distribuição do produto.  

A Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária 

descreve que todos os estabelecimentos que trabalham com alimentos devem ser previamente 

licenciados pela autoridade sanitária competente estadual, distrital ou municipal, mediante a 

expedição de licença ou alvará. O não comprimento do mesmo poderá acarretar em multas ou 

até o fechamento do estabelecimento [16].  

 

4. CONCLUSÃO 

 

Conclui-se que as duas panificadoras avaliadas possuem quesitos que encontram-se fora dos 

padrões preconizados pela legislação vigente e que o estabelecimento B apresentou os 

resultados mais críticos, o que compromete a qualidade dos produtos fabricados. Desta forma 

torna-se necessário a realização de cursos de capacitação aos manipuladores de alimentos para 

que os mesmos possam adquirir conhecimentos básicos referentes aos riscos microbiológicos 

ocasionados por alimentos conservados e processados incorretamente, higiene pessoal e do 

ambiente de trabalho, dentre outros. Além disto, é fundamental que a estrutura física dos 

estabelecimentos estudados sejam reformados e padronizados conforme preconizado pela 

legislação vigente, e que os órgãos de fiscalização atuem rigorosamente com as medidas 

preventivas necessárias como interdição, suspenção ou recolhimentos dos produtos, a fim de 

evitar os riscos de contaminações dos alimentos, bem como a segurança dos funcionários e 

consumidores. 
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